
 

 

CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DO XIX SEMINÁRIO DE EXTENSÃO DA 
UNIOESTE 

 

 

REGULAMENTO 

 

 

Do Concurso: 

O Concurso de Fotografias do XIX Seminário de Extensão da Unioeste - 
SEU, tem o objetivo de integrar os extensionistas, estimular o desenvolvimento 
da criatividade e do sentido estético, a capacidade de observação do meio e a 
sensibilidade para reconhecer as necessidades da comunidade. 

“Unioeste e Sociedade: ações compartilhadas” é o tema escolhido para 
ser debatido no XIX SEU, e preferencialmente deve constar nas fotografias 
concorrentes, na forma de retratos de situações, flagrantes dos projetos e/ou das 
comunidades, abordando todas as áreas do conhecimento e tudo que faz parte 
da vida cotidiana que possam ser compartilhadas através da extensão 
universitária. 

Este concurso tem caráter exclusivamente cultural, não estando prevista 
nenhuma modalidade de pagamento a participantes, nem estabelecido qualquer 
vínculo ou obrigação de compra de produtos ou serviços. 

 

 

Das Categorias: 

A categoria será de fotografia digital colorida. 

 

 

Da Participação: 

Poderão participar do Concurso todos os inscritos no Seminário de 
Extensão da Unioeste (http://www.unioeste.br/proex/seu-inscricoes). As 
inscrições são gratuitas. 

Não serão aceitas inscrições de grupos, nem fotografias que já tenham 
sido premiados em outros concursos, ainda que inéditas. 

 

 

 

http://www.unioeste.br/proex/seu-inscricoes


 

 

Das Inscrições: 

A inscrição das fotografias, de caráter individual, poderá ser feita até o dia 
12/05/2019, através do email proex.dec@unioeste.br e serão aceitas apenas as 
inscrições que estiverem completas, contendo os seguintes documentos 
devidamente preenchidos: 

1) Ficha de inscrição preenchida individualmente para cada foto, em arquivo 
pdf (Anexo 1). 

2) Declaração de Propriedade, em arquivo pdf (Anexo 2). 

3) Fotografia, que deverá ser enviada no formato JPEG ou TIFF, em boa 
resolução (de 3 a 5 MB), salva com o título da foto sem espaço e 
caracteres (ex: unioeste_sociedade).  

A inscrição no concurso será efetivada, assim que o participante receber 
e-mail de confirmação da comissão organizadora. 

 

 

Da Seleção: 

A seleção e a premiação das fotografias serão realizadas por Comissão 
Julgadora, indicada pela Comissão Organizadora do XIX SEU e Diretoria de 
Extensão e Cultura/PROEX. 

Todas as fotografias que atenderem ao tema serão aceitas e expostas 
durante o XIX SEU.  

 

 

Dos Critérios de Avaliação: 

Como critérios de avaliação, a Comissão Julgadora levará em 
consideração enquadramento, efeitos de luz, foco, contraste, criatividade, 
originalidade e adequação ao tema. 

As fotografias inscritas deverão ter um título que exprima o significado da 
imagem e serem isentas de marcas que identifiquem autor ou logomarca.  

Os trabalhos danificados, digitalmente alterados e fora dos padrões 
estabelecidos neste artigo, serão desclassificados. 

As obras apresentadas, obrigatoriamente, não poderão ter conteúdo que:  

• possam causar danos a terceiros, seja por difamação, injúria ou calúnia, 
danos materiais e/ou danos morais.  

• sejam obscenas e/ou pornográficas.  

• constituam ofensa à liberdade de crença e às religiões.  

• contenham dados ou informações racistas ou discriminatórias. 
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• tenham intenção de divulgar produto, serviço ou qualquer finalidade 
comercial. 

• façam propaganda eleitoral ou divulguem opinião favorável ou contrária a 
algum partido ou candidato.  

• tenham sido produzidas por terceiros. 
 
 

Da Premiação: 

O Concurso de Fotografias do XIX SEU premiará da seguinte maneira: 

 1ª Parte - Seleção de 10 (dez) fotografias, que irão participar da 
exposição itinerante que percorrerá os Campi da Unioeste. 

2ª Parte - Dentre das fotografias que farão parte da Exposição, será 
selecionada 1 (uma) que irá ilustrar a capa da Revista Extensiva. 

Todas as fotografias inscritas receberão certificado de participação no 
XVIII SEU. 

A Comissão Julgadora reserva-se o direito de não atribuir premiação se a 
falta de qualidade dos trabalhos o justificar. 

 

 

Da Publicação 

Os autores cedem direito de publicação e exposição das fotografias à 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná. 

Os trabalhos classificados serão divulgados nos veículos institucionais da 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná. 

A divulgação das fotografias premiadas será feita na cerimônia de 
encerramento do Seminário de Extensão da Unioeste - SEU. 

 

 

Da Exposição durante o XIX SEU 

As fotografias aceitas pela comissão avaliadora do XIX SEU deverão ser 
expostas durante o evento, e cada participante se responsabilizará em entregar 
na recepção do evento no dia 12/06/2019, a(s) fotografia(s) impressa(s) no 
tamanho 20x25 cm, em papel fotográfico fosco, sem manipulação de imagem. 

Obs: O autor deverá providenciar a autorização de uso de imagem (Anexo 
3 ou 4), caso sua fotografia contenha pessoas e locais privados e instituições 
públicas. As autorizações deverão ser entregues junto com o material impresso. 

 



 

 

 

Das Disposições Gerais 

O ato de inscrição implica a concordância e aceitação de todos os artigos, 
condições e disposições deste regulamento.  

Os concorrentes devem declarar que seus trabalhos não constituem 
plágio de espécie alguma.  

Os participantes do concurso, incluindo os vencedores, autorizam a 
veiculação de seus nomes e imagens, bem como permitem aos organizadores, 
a critério próprio, sem limite de tempo, sem incidência de quaisquer ônus, a 
utilização ou divulgação das imagens inscritas no concurso, em portfolios, em 
websites ou homepages na internet (inclusive nas aplicações interativas), 
televisão aberta ou fechada, revistas, jornais, flyers, outdoors, exposições e 
eventos institucionais (inclusive por intermédio do Departamento de 
Comunicação e Marketing Institucional), desde que esses usos não tenham 
finalidade comercial. A exploração comercial das referidas imagens deverá ser 
objeto de consulta a seus autores, conforme disposto na Lei 9.610/98.  

Os participantes do concurso, incluindo os vencedores, são os exclusivos 
responsáveis por eventuais reivindicações de terceiros acerca da autoria das 
fotografias, bem como pela obtenção de autorização referente às propriedades, 
objetos, bens, locais e pessoas contidas na imagem.  

As decisões de seleção e premiação terão caráter irrevogável.  

Os casos omissos serão decididos soberanamente pela Pró-Reitoria de 
Extensão da Universidade Estadual do Oeste do Paraná.  

 

 

  



 

 

ANEXO 1 

 

CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DO XIX SEMINÁRIO DE EXTENSÃO DA 
UNIOESTE 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Nome:__________________________________________________________ 

 CPF:______________________ Celular:______________________________ 

E-mail:__________________________________________________________ 

Curso:__________________________________________________________ 

IES:____________________________________________________________ 

Cidade:_________________________________________________________ 

Título da Fotografia:_______________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

Informações sobre a fotografia: 

É uma atividade de extensão:  Não (    )    Sim (   )  

Se sim, qual o nome do Projeto: _____________________________________ 

_______________________________________________________________ 

 

Data:   ____/____/_________            Assinatura: ________________________   



 

 

ANEXO 2 

 

CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DO XIX SEMINÁRIO DE EXTENSÃO DA 
UNIOESTE 

 

 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE 

 

  

 Eu ……………………………………………………………………...... declaro para 

os devidos fins que a fotografia……....……..............................................……….. 

......................................................................... que será exposta no XIX  

SEMINÁRIO DE EXTENSÃO DA UNIOESTE, a ser realizado 12 a 14 de junho 

de 2019 na Unioeste/Campus de Toledo-PR, são de minha propriedade.  

Por ser verdade firmo o presente. 

  

  

  

  

____________________de ________________________ de 2019. 

  

 

  

____________________________________________ 

Assinatura 

 

  



 

 

ANEXO 3  

 

CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DO XIX SEMINÁRIO DE EXTENSÃO DA 
UNIOESTE 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM (ADULTO) 

 

Neste ato, ______________________________________________________, 

nacionalidade ________________, estado civil ________________, portador da 

Cédula de identidade RG nº.__________________ , inscrito no CPF/MF sob nº 

_________________________________, residente à Av/Rua 

___________________________________ , nº. _________, município de 

________________________________/Paraná. AUTORIZO o uso de minha imagem 

em todo e qualquer material entre fotos e documentos, para ser utilizada em divulgações 

acadêmicas da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, sejam essas destinadas à 

divulgação ao público em geral. A presente autorização é concedida a título gratuito, 

abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território nacional e no 

exterior, das seguintes formas: (I) out-door; (II) busdoor; folhetos em geral (encartes, 

mala direta, catálogo, etc.); (III) folder de apresentação; (IV) anúncios em revistas e 

jornais em geral; (V) home page; (VI) cartazes; (VII) back-light; (VIII) mídia eletrônica 

(painéis, vídeo-tapes, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros). Por esta 

ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que 

nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer 

outro, e assino a presente autorização em 02 vias de igual teor e forma. 

______________________, dia _____ de ______________ de ___________. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura) 

 

Nome:____________________________________________ 

Telefone p/ contato:_________________________________  



 

 

ANEXO 4 

 

CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DO XIX SEMINÁRIO DE EXTENSÃO DA 
UNIOESTE 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM (MENOR INCAPAZ) 

 

Neste ato, ______________________________________________________, 

nacionalidade ________________, estado civil ________________, portador da 

Cédula de identidade RG nº.__________________ , inscrito no CPF/MF sob nº 

_________________________________, residente à Av/Rua 

___________________________________ , nº. _________, município de 

__________________________/Paraná. AUTORIZO o uso da imagem de 

________________________________________, RG___________________, 

menor/incapaz, em todo e qualquer material entre fotos e documentos, para ser utilizada 

em divulgações acadêmicas da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, sejam 

essas destinadas à divulgação ao público em geral. A presente autorização é concedida 

a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território 

nacional e no exterior, das seguintes formas: (I) out-door; (II) busdoor; folhetos em geral 

(encartes, mala direta, catálogo, etc.); (III) folder de apresentação; (IV) anúncios em 

revistas e jornais em geral; (V) home page; (VI) cartazes; (VII) back-light; (VIII) mídia 

eletrônica (painéis, vídeo-tapes, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros). 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito 

sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a 

qualquer outro, e assino a presente autorização em 02 vias de igual teor e forma. 

______________________, dia _____ de ______________ de ___________. 
 
____________________________________________________ 
(assinatura do responsável) 
 
Nome do Menor/Incapaz: ___________________________________________ 

Nome do Responsável:____________________________________________ 

Telefone p/ contato:_________________________________ 


